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DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2023 

DE 22 DE JUNHO DE 2023 

 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOMAR 

DO GERU PARA O BIÊNIO 2023/2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Meio Ambiente tem dentre seus objetivos assessorar ao 

Poder Executivo Municipal e deliberar no âmbito de sua competência, sobre as questões ambientais 

propostas na Lei Municipal 684/18 e leis correlatas. 

CONSIDERANDO outros objetivos previstos no Art. 2º da Lei acima mencionada. 

 

O Senhor PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito do MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, da Lei Municipal nº 684/2018 de 03 de julho de 2018, 

e, especialmente, à luz dos fundamentos jurídicos, legais, normativos e fáticos acima alinhados, 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados para composição do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cujos 

mandatos terão início em 01 de junho de 2023 e término em 31 de dezembro de 2024, nos 

termos do art. 4º da Lei 684/18, os seguintes membros: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 

 

A) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

A.1 - TITULAR: EDELEIDE VELAMES DA SILVA GUIMARÃES- CPF: 712.595.625-49. 

SUPLENTE: NÃO INDICADO. 

 

B) REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

 

B.1.Representante da MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO: 

TITULAR: NÃO INDICADO. 

SUPLENTE: NÃO INDICADO. 

 

C) REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO: 

 

C.1.Representante da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE:  

TITULAR PRESIDENTE: TÂNIA MARIA SANTOS LIMA- CPF: 987.318.155-53. 

SUPLENTE: NÃO INDICADO. 
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C.2. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 

TITULAR: JOSÉ SOARES DOS REIS – CPF: 005.245.075-97. 

SUPLENTE: BRUNO SOUZA FIGUEIREDO- CPF: 048.481.755-85 

 

C.3.REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

TITULAR: LUCIANA CRUZ GUIMARÃES-CPF: 024.867.635-03. 

SUPLENTE: NÃO INDICADO. 

 

C.4.REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL: 

TITULAR: JOELMA ALVES DO NASCIMENTO FARIAS- CPF: 002.136.295-50 

SUPLENTE: CLAUDIA SIMÕES VIANA- CPF: 861.617.505-97  

 

C.5.REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL/EMDAGRO: 

TITULAR: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA- CPF: 274.834.795-15. 

SUPLENTE: NÃO INDICADO. 

 

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

A) REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 

TITULAR: JOSÉ SILVA DOS SANTOS- CPF: 042.217.205-73. 

SUPLENTE: JOCIANE MESSIAS SANTOS- CPF: 067.153.635-44. 

 

Art. 2° - O conselho será presidido pelo membro titular do órgão executivo municipal de meio ambiente, 

nos termos do art. 4°, inciso I, “a” da Lei 684/18. 

 

Art. 3° - Os Membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução. 

 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de JUNHO de 2023. 

 

 

 

PEDRO SILVA COSTA FILHO 
Prefeito Municipal 


